
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.619.868 - SP (2014/0165311-7)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
RECORRENTE : SILVIO HENRIQUE SCHLITTLER INFORZATO 
RECORRENTE : DIMAS FALCAO FILHO 
ADVOGADOS : SILVIO HENRIQUE SCHLITTLER INFORZATO (EM CAUSA 

PRÓPRIA) E OUTROS - SP131292    
DIMAS FALCÃO FILHO (EM CAUSA PRÓPRIA) - SP108104 

RECORRIDO : M R DIAG LAB COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 
RECORRIDO : JOSE AFRANIO OLIVEIRA FAGUNDES 
RECORRIDO : MARIA REGINA OLIVEIRA FAGUNDES 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. PENHORA. SALDO DO FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. FGTS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Cinge-se a controvérsia a verificar a possibilidade de penhora do saldo do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de 
honorários de sucumbência.
3. O Superior Tribunal de Justiça, em linhas gerais, tem dado interpretação 
extensiva à expressão "prestação alimentícia"  constante do § 2º do artigo 649 
do Código de Processo Civil de 1973, afastando a impenhorabilidade de salários 
e vencimentos nos casos de pagamento de prestações alimentícias lato senso , 
englobando prestação de alimentos stricto senso  e outras verbas de natureza 
alimentar, como os honorários advocatícios contratuais e sucumbenciais.
4. A hipótese dos autos não é propriamente de penhora de salários e 
vencimentos, mas, sim, de saldo do fundo de garantia por tempo de serviço - 
FGTS, verba que tem regramento próprio.
5. De acordo com o artigo 7º, III, da Constituição Federal, o FGTS é um direito 
de natureza trabalhista e social. Trata-se de uma poupança forçada do 
trabalhador, que tem suas hipóteses de levantamento elencadas na  Lei nº 
8.036/1990. O rol não é taxativo, tendo sido contemplados casos diretamente 
relacionados com a melhora da condição social do trabalhador e de seus 
dependentes. 
6. Esta Corte tem admitido, excepcionalmente, o levantamento do saldo do 
FGTS em circunstâncias não previstas na lei de regência,  mais especificamente 
nos casos de comprometimento de direito fundamental do titular do fundo ou de 
seus dependentes, o que não ocorre na situação retratada nos autos.
7. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 
Terceira Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Marco Aurélio Bellizze (Presidente), Moura Ribeiro, 
Nancy Andrighi e Paulo de Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 24 de outubro de 2017(Data do Julgamento)
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Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.619.868 - SP (2014/0165311-7)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator): Trata-se de 

recurso especial interposto por SÍLVIO HENRIQUE SCHLITTLER INFORZATO e DIMAS 

FALCÃO FILHO, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, impugnando 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assim ementado:

"PENHORA - EXECUÇÃO - VERBA HONORÁRIA - FGTS - 
IMPENHORABILIDADE - CASO EM QUE NÃO SE APLICA O § 2º DO ARTIGO 
649, CPC - NATUREZA ALIMENTAR DA VERBA HONORÁRIA QUE NÃO SE 
CONFUNDE COM A PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - PRECEDENTES DO STJ - 
DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO" (fl. 57, e-STJ).

Em suas razões, os recorrentes apontam violação do artigo 649, § 2º, do Código de 

Processo Civil de 1973, além de dissídio jurisprudencial.

Sustentam que requereram a penhora do saldo do FGTS dos recorridos para a 

satisfação de valores relativos a honorários advocatícios de sucumbência. Apesar da natureza 

alimentar da verba perseguida, o que excepciona a incidência da regra de impenhorabilidade do 

artigo 649, IV, do CPC/1973, o Tribunal de origem indeferiu a penhora sob o equivocado 

fundamento de que honorários de advogado não se caracterizam como prestação alimentícia.

Ressaltam que o caráter alimentar dos honorários advocatícios já foi reconhecido 

por esta Corte, conforme se verifica do EREsp nº 706.331/PR, da relatoria do Ministro Humberto 

Gomes de Barros.  

Apontam como paradigmas o AgRg no AREsp nº 32.031/SC e acórdãos oriundos 

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 

Requerem o provimento do recurso especial para que seja admitida a penhora 

sobre o saldo do FGTS para o pagamento de honorários de sucumbência. 

Os recorridos deixaram de ser intimados para o oferecimento de contrarrazões por 

não estarem representados nos autos (fl. 118, e-STJ).

É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.619.868 - SP (2014/0165311-7)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (Relator): O acórdão 

impugnado pelo presente recurso especial foi publicado na vigência do Código de Processo Civil 

de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

A irresignação não merece acolhida.

Cinge-se a controvérsia a verificar a possibilidade de penhora do saldo do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS para o pagamento de honorários de sucumbência.

1. Breve Histórico

Tem-se, na origem, a execução de honorários de sucumbência fixados nos 

próprios autos. Após a tentativa de encontrar bens passíveis de penhora em nome da sociedade 

agravada, houve a desconsideração de sua personalidade jurídica, passando os sócios, José 

Afrânio e Maria Regina, a integrar o polo passivo da demanda. 

Requerido o bloqueio de valores em conta, somente foi encontrada a quantia de R$ 

800,00 (oitocentos reais), restando em aberto o valor de R$ 4.633,77 (quatro mil seiscentos e 

trinta e três reais e setenta e sete centavos). Diante disso, os recorrentes requereram a penhora 

sobre o saldo do FGTS dos executados. 

O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido (fl. 11, e-STJ), decisão mantida pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no julgamento de agravo de instrumento.

Sobreveio, então, o presente recurso especial. 

2. Da violação do artigo 649, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973 e 

dissídio jurisprudencial - exceção à regra da impenhorabilidade

Afirmam os recorrentes que a regra da impenhorabilidade de salários, vencimentos 

e remunerações cede na hipótese de pagamento de verba de natureza alimentar, como é o caso 

dos honorários de sucumbência, incidindo a exceção de que trata o § 2º do artigo 649 do Código 

de Processo Civil de 1973.

O artigo 649 do Código de Processo Civil de 1973 tem a seguinte redação:

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:
I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não 

sujeitos à execução;
II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a 
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residência do executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as 
necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida;        (Redação 
dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do 
executado, salvo se de elevado valor;   (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 
2006).

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, 
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 
recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e 
sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 
profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo  (Redação dada 
pela Lei nº 11.382, de 2006).

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os 
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer 
profissão;   (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

VI - o seguro de vida; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).
VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se 

essas forem penhoradas; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).
VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 

trabalhada pela família;  (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).
IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para 

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social;        (Redação 
dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia 
depositada em caderneta de poupança. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 
2006).

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos 
da lei, por partido político. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008)

§ 1º  A impenhorabilidade não é oponível à cobrança do crédito 
concedido para a aquisição do próprio bem.  (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 2º  O disposto no inciso IV do caput deste artigo não se aplica 
no caso de penhora para pagamento de prestação alimentícia .  (Incluído pela 
Lei nº 11.382, de 2006).

§ 3º  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006)".

No entanto, a Corte de origem entendeu que verba de natureza alimentar não se 

enquadra ao conceito de prestação alimentícia contido na norma supratranscrita, conforme se 

depreende do seguinte trecho do acórdão:

"(...)
Isto porque, ainda que a verba honorária tenha natureza alimentar, 

deve prevalecer o entendimento de que os honorários advocatícios não se 
enquadram na definição legal de pensão alimentícia de que trata o artigo 1.694 do 
Código Civil. Desta maneira a penhora em verbas provenientes do FGTS só é 
admitida em execução de alimentos" (fl. 58, e-STJ). 

É certo que os honorários advocatícios, apesar da natureza alimentar, não se 

confundem com a prestação de alimentos, sendo esta última obrigação periódica, de caráter 

ético-social, lastreada no princípio da solidariedade entre os membros do mesmo grupo familiar.
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A título ilustrativo, confira-se a lição dos professores Elpídio Donizetti e Felipe 

Quintela:

"(...)
No direito, o vocábulo a alimentos é usado com sentido amplo, não 

apenas para referir a comida, mas todas as coisas básicas de que uma pessoa 
precisa para sobreviver.

(...)
No intuito de garantir a sobrevivência das pessoas, o Direito impõe a 

algumas determinadas pessoas a obrigação de prestar alimentos a uma pessoa 
que com elas tenha algum vínculo e que deles tenha necessidade. O vínculo de 
que nasce a obrigação alimentar pode ser um vínculo de parentesco ou um vínculo 
conjugal, de modo que a obrigação pode recair sobre parentes, cônjuges ou 
companheiros". (Curso Didático de Direito Civil. 6ª ed. rev. e atual. São Paulo: 
Atlas, 2017, pág. 1.041)

Nessa mesma linha:

"RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA ALIMENTAR DO 
CRÉDITO. PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. EXCEÇÃO À IMPENHORABILIDADE 
(LEI 8.009/90, ART. 3º). IMPROCEDÊNCIA. DESCABIDA AMPLIAÇÃO DO 
ALCANCE DA EXCEÇÃO PREVISTA NA LEI. RECURSO PROVIDO.
1. A Lei 8.009/90 estabelece como regra a impenhorabilidade do bem de família. O 
art. 1º é peremptório: 'O imóvel residencial próprio do casal ou da entidade familiar 
é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 
previdenciária ou de outra natureza contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou 
filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas 
nessa lei.'
2. As ressalvas são somente aquelas dos incisos do art. 3º, o qual, primeiro, 
reafirma no seu caput a impenhorabilidade do bem de família, excepcionando, no 
que interessa à hipótese, a possibilidade de satisfação do credor de pensão 
alimentícia. A exceção não deve ser ampliada.
3. A exclusão da impenhorabilidade, prevista na lei específica, é a do credor de 
pensão alimentícia, a qual, sendo espécie do gênero prestação alimentícia (ou 
crédito alimentar), é mais restrita do que a situação do credor de qualquer outra 
prestação alimentícia. 
4. Toda prestação cuja verba tenha natureza alimentar é prestação 
alimentícia, mas nem toda prestação alimentícia é pensão alimentícia, embora 
toda pensão alimentícia seja prestação alimentícia. A lógica é de gênero e 
espécie. Há diferença.
5. Recurso especial provido para julgar procedentes os embargos à execução."
(REsp 1.361.473/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe 
01/08/2017 - grifou-se)

Apesar da distinção havida entre as verbas, esta Corte, em linhas gerais,  tem dado 

interpretação extensiva à expressão "prestação alimentícia"  constante do § 2º do artigo 649 do 

Código de Processo Civil de 1973, para englobar não somente as prestações alimentícias stricto 

senso , como também os honorários advocatícios, na esteira dos seguintes precedentes:
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"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. IMPENHORABILIDADE DE 
VENCIMENTOS. EXCEÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA DE 
NATUREZA ALIMENTAR. PENHORA ON-LINE. PRINCÍPIO DA MENOR 
ONEROSIDADE PARA O DEVEDOR. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA 
LOCALIZAÇÃO DE BENS. DESNECESSIDADE.
I - Nos termos da Jurisprudência desta Corte, os honorários advocatícios, inclusive 
sucumbenciais, têm natureza de verba alimentar.
II - Não há razão para se perfilhar a tese de que existem dívidas alimentares 
que podem excepcionar o regime da impenhorabilidade de vencimentos e 
outras, de mesma natureza, que não gozam de tal privilégio.
III - É de se admitir, portanto, a penhora on line, para pagamento de honorários 
advocatícios.
IV - Não tendo o Tribunal de origem esclarecido sobre a possibilidade de 
substituição da penhora em dinheiro pela penhora sobre imóveis sem prejuízo para 
o credor, não há como acolher a alegação de ofensa ao princípio da menor 
onerosidade para o devedor. Incidência da Súmula 7/STJ.
V - A jurisprudência desta Corte tem admitido, a partir da Lei nº 11.382/06, que a 
utilização do sistema BACEN-JUD para localização de aplicações financeiras sobre 
as quais possa recair a penhora não exige o esgotamento prévio das diligências 
necessárias à localização de outros bens penhoráveis VI - Agravo Regimental a 
que se nega provimento." 
(AgRg no REsp 1.206.800/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 22/02/2011, DJe 28/02/2011 - grifou-se)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
NATUREZA ALIMENTAR. PENHORABILIDADE DA REMUNERAÇÃO DO 
DEVEDOR. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE 
FÁTICA. AUSÊNCIA.
1. O caráter absoluto da impenhorabilidade dos vencimentos, soldos e salários 
(dentre outras verbas destinadas à remuneração do trabalho) é excepcionado pelo 
§ 2º do art. 649 do CPC, quando se tratar de penhora para pagamento de 
prestações alimentícias.
2. Os honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, têm natureza 
alimentícia.
3. Assim, é possível a penhora de verbas remuneratórias para pagamento de 
honorários advocatícios.
4. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre 
acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas.
5. Negado provimento ao recurso especial."
(REsp 1.365.469/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013 - grifou-se)

"AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA ON LINE DE SALÁRIO. POSSIBILIDADE, 
DADA A NATUREZA ALIMENTAR DA VERBA EXECUTADA. HONORÁRIOS DE 
ADVOGADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 649, § 2º, DO CPC. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. 'O caráter absoluto da impenhorabilidade dos vencimentos, soldos e salários 
(dentre outras verbas destinadas à remuneração do trabalho) é excepcionado pelo 
§ 2º do art. 649 do CPC, quando se tratar de penhora para pagamento de 
prestações alimentícias' ((REsp 1.365.469/MG, Relatora Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 26/6/2013).
2. A jurisprudência desta Corte estabelece que os honorários advocatícios 
constituem verba de natureza alimentar, sendo possível, nesse caso, a 
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penhora on line dos vencimentos do devedor, para a satisfação do débito.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 32.031/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 10/12/2013, DJe 03/02/2014 - grifou-se)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO 
CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. VERBAS SALARIAIS. PENHORABILIDADE. 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS.  VERBA ALIMENTAR. PRECEDENTES.
1. Nas razões do agravo regimental, traz a agravante a tese de que recebe 
proventos de aposentadoria. Inovação recursal vedada em razão da preclusão 
consumativa.
2. A jurisprudência desta Corte Superior consolidou o entendimento no sentido de 
que o caráter absoluto da impenhorabilidade dos vencimentos, soldos e salários 
(dentre outras verbas destinadas à remuneração do trabalho) é excepcionado pelo 
§ 2º do art. 649 do CPC, quando se tratar de penhora para pagamento de 
prestações alimentícias.
3. Os honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, têm natureza 
alimentícia. Precedentes.
4. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 632.356/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 13/03/2015 - grifou-se)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA 
ALIMENTAR. PENHORA DE VERBA SALARIAL. PERCENTUAL DE 30%. 
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. Esta Corte Superior adota o posicionamento de que o caráter absoluto da 
impenhorabilidade dos vencimentos, soldos e salários (dentre outras verbas 
destinadas à remuneração do trabalho) é excepcionado pelo § 2º do art. 649 do 
CPC, quando se tratar de penhora para pagamento de prestações alimentícias 
(AgRg no AREsp 632.356/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta 
Turma, julgado 3/3/2015, DJe 13/13/2015).
2. Os honorários advocatícios, contratuais ou sucumbenciais têm natureza 
alimentícia, sendo, assim, possível a penhora de 30% da verba salarial para 
seu pagamento. Incidência à hipótese da Súmula nº 83 do STJ.
3. Agravo regimental não provido." 
(AgRg no AREsp 634.032/MG, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe 31/08/2015 - grifou-se)

No caso dos autos, a hipótese não é propriamente de penhora de salários e 

vencimentos, mas, sim, de saldo do fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, que tem 

regramento próprio.

De acordo como artigo 7º, III, da Constituição Federal, o FGTS é um direito de 

natureza trabalhista e social. Trata-se de uma poupança forçada do trabalhador, que tem suas 

hipóteses de levantamento elencadas na Lei nº 8.036/1990. O rol não é taxativo, tendo sido 

contemplados casos diretamente relacionados com a melhora da condição social do trabalhador e 

de seus dependentes. 
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Sob essa perspectiva, a lei prevê o levantamento na despedida sem justa causa, 

quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna, ou 

for portador do vírus HIV (incluído em 2001), ou estiver em estágio terminal de doença grave, em 

situação de necessidade urgente que tenha origem em desastre natural, quando o trabalhador 

alcançar os 70 anos de idade, ou na aquisição de um único imóvel, dentre outros. 

Não descuidando da finalidade social da norma de regência, esta Corte tem 

admitido o levantamento do saldo do FGTS em hipóteses não elencadas na Lei nº 8.036/1990, 

mais especificamente em casos de comprometimento de direito fundamental do titular do fundo.

A propósito:

"FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - MAL DE PARKINSON - POSSIBILIDADE.
1. É tranqüila a jurisprudência do STJ no sentido de permitir o saque do FGTS, 
mesmo em situações não contempladas pelo art. 20 da Lei 8.036/90, tendo em 
vista a finalidade social da norma.
2. O princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, com assento no art. 
1º, III, da CF/88, é fundamento do próprio Estado Democrático de Direito, que 
constitui a República Federativa do Brasil, e deve se materializar em todos os 
documentos legislativos voltados para fins sociais, como a lei que instituiu o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço.
3. Precedentes da Corte.
4. Recurso especial improvido." 
(REsp 670.027/CE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 16/11/2004, DJ 13/12/2004)

"FGTS. LEVANTAMENTO, TRATAMENTO DE FAMILIAR PORTADOR DO VÍRUS 
HIV. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. É possível o levantamento do FGTS para fins de tratamento de portador do vírus 
HIV, ainda que tal moléstia não se encontre elencada no artigo 20, XI, da Lei 
8036/90, pois não se pode apegar, de forma rígida, à letra fria da lei, e sim 
considerá-la com temperamentos, tendo-se em vista a intenção do legislador, 
mormente perante o preceito maior insculpido na Constituição Federal garantidor 
do direito à saúde, à vida e a dignidade humana e, levando-se em conta o caráter 
social do Fundo que é, justamente, assegurar ao trabalhador o atendimento 
de suas necessidade básicas e de seus familiares.
2. Recurso Especial desprovido."
(REsp 249.026/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2000, DJ 26/06/2000 - grifou-se)

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA 
PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS DE CONTRATO DE 
MÚTUO HABITACIONAL FORA DO ÂMBITO DO SFH. POSSIBILIDADE.
1. O entendimento de ambas as Turmas de Direito Público deste Tribunal é pacífico 
no sentido de que o art. 20 da Lei 8.036/90 não relaciona taxativamente todas as 
hipóteses de movimentação da conta de FGTS. É o caso de se fazer uma 
interpretação sistematizada de tal norma, para que se atinja o seu objetivo 
social, qual seja a melhoria das condições de vida do trabalhador.
2. Recurso especial desprovido."
(REsp 719.735/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
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em 19/06/2007, DJ 02/08/2007- grifou-se)

"ADMINISTRATIVO. LEVANTAMENTO DE FGTS PARA RECONSTRUÇÃO DE 
MORADIA ABALADA POR VENDAVAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO.
1. A enumeração do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativa. Por isso, é possível, 
em casos excepcionais , a liberação dos saldos do FGTS em situação nele não 
elencada. Precedentes.
2. O direito à moradia e o princípio da dignidade da pessoa humana autorizam o 
saque na hipótese em comento, em que a casa em que reside o fundista foi 
atingida por vendaval, tendo sido constatado risco de desabamento.
3. Recurso especial improvido."
(REsp 779.063/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 15/05/2007, DJ 04/06/2007 - grifou-se)

"ADMINISTRATIVO. FGTS. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. HIPÓTESES DE 
LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS NA CONTA VINCULADA AO 
FUNDO. ROL EXEMPLIFICATIVO. POSSIBILIDADE DE SAQUE, EM CASO DE 
REFORMA DE IMÓVEL, AINDA QUE NÃO FINANCIADO NO ÂMBITO DO 
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRECEDENTES. INTERPRETAÇÃO 
QUE ATENDE AOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. A quaestio iuris gira em torno da verificação das hipóteses de levantamento de 
valores depositados em conta vinculada ao FGTS, de acordo com o art. 20 da Lei 
n. 8.036/90. A Caixa Econômica Federal alega que é incabível a utilização de saldo 
do FGTS para pagamento de reforma de imóvel não financiado pelo Sistema 
Financeiro de Habitação, já que o rol de hipóteses de saque estaria previsto em 
numerus clausus.
2. Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já assentou que o art. 20 da Lei n. 
8.036/90 apresenta rol exemplificativo, por entender que não se poderia exigir do 
legislador a previsão de todas as situações fáticas ensejadoras de proteção ao 
trabalhador, mediante a autorização para levantar o saldo de FGTS. Precedentes. 
partindo dessa premissa, dois outros pontos devem ser resolvidos in casu.
3. Primeira questão. Esta Superior Corte tem entendimento firmado de que, com 
base no art. 35 do Decreto n. 99.684/90, que regulamentou o art. 20 da Lei n. 
8.036/90, permite-se utilizar o saldo do FGTS para pagamento do preço de 
aquisição de moradia própria, ainda que a operação tenha sido realizada fora do 
Sistema Financeiro da Habitação, desde que se preencham os requisitos para ser 
por ele financiada. Precedentes.
4. Segunda questão. O caso concreto trata de situação ainda mais específica: 
utilização do FGTS para reformar imóvel adquirido fora do SFH.
5. O ponto de partida, certamente, deve ser a letra da lei, não devendo, contudo, 
ater-se exclusivamente a ela. De há muito, o brocardo in claris cessat interpretatio 
vem perdendo espaço na hermenêutica jurídica e cede à necessidade de se 
interpretar todo e qualquer direito a partir da proteção efetiva do bem jurídico, ainda 
que eventual situação fática não tenha sido prevista, especificamente, pelo 
legislador. Obrigação do juiz, na aplicação da lei, em atender aos fins sociais a que 
ela se dirige e às exigências do bem comum (art. 5º da Lei de Introdução às 
Normas de Direito Brasileiro). Mas, quando a lei não encontra no mundo fático 
suporte concreto na qual deva incidir, cabe ao julgador integrar o ordenamento, 
mediante analogia, costumes e princípios gerais do direito.
6. A matriz axiológica das normas, ao menos a partir da visão positivista, é o 
conjunto de regras elencadas na Constituição, entendida como o ápice do que se 
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entende por ordenamento jurídico. Mais ainda: sob a ótica pós-positivista, além das 
regras constitucionalmente fixadas, devem-se observar - antes e sobretudo - os 
princípios que, na maioria das vezes, dão origem às próprias regras 
(normogênese). Logo, é da Constituição que devem ser extraídos os princípios 
que, mais que simples regras, indicam os caminhos para toda a atividade 
hermenêutica do jurista e ostentam caráter de fundamentalidade.
7. Na resolução do caso concreto, os princípios se aproximam mais dos ideais de 
justiça (Dworkin) e de direito (Larenz), sendo imprescindível que se os busquem 
em sua fonte primordial: a Constituição. O primeiro deles - a dignidade da pessoa 
humana (art. 1º da CF/88) -, é considerado, mesmo, um sobreprincípio, já que 
constitui não só um norte para a produção e aplicação de novas regras, mas fonte 
comum a todos os demais princípios. A partir da dignidade da pessoa humana, a 
Carta Magna elencou inúmeros outros direitos, nos arts. 5º e 6º, este último que 
engloba a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância e a 
assistência aos desamparados. Ainda mais especificamente, a CF/88 garante 
como direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, entre outros que visem à 
melhoria de sua condição social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.
8. Técnicas de interpretação constitucional. Tais dispositivos devem ser lidos em 
conjunto, visando à realização ótima de todos os bens e valores da Constituição e, 
ao mesmo tempo, não negar nenhum deles (princípio da concordância prática), e 
objetivando a unidade do Texto Fundamental, já que as normas constitucionais não 
são isoladas, mas preceitos integrados em um sistema unitário. Além disso, o 
direito à moradia e ao FGTS (como mecanismo de melhoria da condição social do 
sujeito jurídico), visam, não a outra finalidade, mas à direta e efetiva garantia da 
dignidade da pessoa humana, solução que atende à eficácia integradora da 
Constituição. Ainda mais: à luz do princípio da proporcionalidade em sentido estrito, 
a ponderação dos bens jurídicos em questão revela que não há como prosperar o 
argumento de que o FGTS (direito do trabalhador) não pode ser utilizado para a 
reforma de imóvel destinado ao atendimento de uma proteção constitucional 
(direito à moradia), em consonância com o sobreprincípio da dignidade da pessoa 
humana, simplesmente pelo fato de que a legislação infraconstitucional não previu 
especificamente essa hipótese.
9. Interpretação teleológica da Lei n. 8036/90: admitiu-se o levantamento dos 
valores de FGTS, nas hipóteses em que algum direito fundamental do 
fundiário estivesse comprometido, por exemplo: suspensão ou interrupção 
do contrato laboral (direito ao trabalho), acometimento de doença grave 
(direito à saúde) e mesmo a garantia do pagamento de prestações de 
financiamento habitacional (direito à moradia).
10. Reformas que visam à substituição de paredes de madeira por de alvenaria e 
instalação de redes elétrica, hidráulica e sanitária, além de consistirem benfeitorias 
extremamente necessárias à conservação (Código Civil, art. 96, § 3º) e normal uso 
do bem imóvel, visam à concretização das garantias constitucionalmente previstas 
de moradia, segurança e saúde. Ou seja: objetivam conceder aos recorridos 
existência digna, conforme lhes garante a Carta Magna.
11. Por isso, têm direito ao saque do FGTS, ainda que o magistrado deva integrar o 
ordenamento jurídico, em razão de lacuna na Lei n. 8.036/90, com base nos 
princípios de interpretação constitucional da eficácia integradora e da unidade da 
Constituição, da concordância prática e da proporcionalidade em sentido estrito.
12. Recurso especial não provido."
(REsp 1.251.566/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe 14/06/2011 - grifou-se)
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Nessa linha de entendimento, tem-se admitido a penhora de saldo do FGTS para 

pagamento de prestação alimentícia stricto senso , considerando que a dignidade do trabalhador 

está em risco, diante da possibilidade de sua prisão, assim como de seus dependentes. 

No julgamento do RMS 26.540/SP, a Ministra Eliana Calmon destaca que a 

penhora de verbas do FGTS é medida extrema, que só se justifica para evitar a prisão do devedor 

de alimentos e atender as necessidades imediatas de sua prole. Colhe-se do voto o seguinte 

excerto:

"(...)
Quanto à questão de fundo - impenhorabilidade dos depósitos nas 

contas vinculadas do trabalhador, observo que há colisão de princípios, tendendo o 
conflito a se resolver pelo princípio que preza a dignidade e subsistência da pessoa 
humana.  Com efeito, de uma lado está a finalidade do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e do Programa de Integração Social; de outro a 
necessidade de se manter a sobrevivência de pessoas humanas, 
dependentes de trabalhador e por estes abandonadas, já que se tornou 
devedor de alimentos anteriormente acordados. 

Pelo cotejo dos elementos probatórios, observo que o trabalhador é 
devedor de pensão alimentícia, não havendo notícia de que seus dependentes 
possuam outra fonte de rendimentos. A penhora das contas vinculadas foi medida 
drástica ultimada após a realização de inúmeras outras tentativas de obtenção de 
bens penhoráveis, diante da inexistência de bens passíveis de penhora. 

Saliente-se que a Carta Magna elencou a dívida de alimentos 
como a única (ao lado da controvertida hipótese da prisão do depositário 
infiel) forma de prisão civil por dívida, de modo que os alimentos são bens 
especiais para nossa Constituição da República e devem ser satisfeitos sem 
restrições de ordem infraconstitucional.  Some-se a isso que a medida se 
mostra menos drástica do ponto de vista da proporcionalidade, pois a um só tempo 
se evita a prisão do devedor e se satisfaz, ainda que momentaneamente, a 
prestação dos alimentos, perpetuando a sobrevivência dos dependentes do 
trabalhador, devedor dos alimentos aos dependentes necessitados".

Sobre o ponto, vale citar, também, os seguintes precedentes:

"RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE DÉBITO ALIMENTAR - 
PENHORA DE NUMERÁRIO CONSTANTE NO FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) EM NOME DO TRABALHADOR/ALIMENTANTE - 
COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO - 
HIPÓTESES DE LEVANTAMENTO DO FGTS - ROL LEGAL EXEMPLIFICATIVO - 
PRECEDENTES - SUBSISTÊNCIA DO ALIMENTANDO - LEVANTAMENTO DO 
FGTS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
I - A questão jurídica consistente na admissão ou não de penhora de numerário 
constante do FGTS para quitação de débito, no caso, alimentar, por decorrer da 
relação jurídica originária afeta à competência desta c. Turma (obrigação 
alimentar), deve, de igual forma ser conhecida e julgada por qualquer dos órgãos 
fracionários da Segunda Seção desta a. Corte;
II - Da análise das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036/90, é possível 
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aferir seu caráter exemplificativo, na medida em que não se afigura razoável 
compreender que o rol legal abarque todas as situações fáticas, com a mesma 
razão de ser, qual seja, a proteção do trabalhador e de seus dependentes em 
determinadas e urgentes circunstâncias da vida que demandem maior apoio 
financeiro;
III - Irretorquível o entendimento de que a prestação dos alimentos, por 
envolver a própria subsistência dos dependentes do trabalhador, deve ser 
necessariamente atendida, ainda que, para tanto, proceda-se ao levantamento 
do FGTS do trabalhador;
IV - Recurso Especial provido."
(REsp 1.083.061/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 02/03/2010, DJe 07/04/2010 - grifou-se)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. IMPENHORABILIDADE DE SALDO DE CONTA VINCULADA AO 
FGTS E POSSIBILIDADES DE LEVANTAMENTO DE VALORES. MITIGAÇÃO. 
SATISFAÇÃO DE CRÉDITO ALIMENTAR. POSSIBILIDADE.
1. A vedação de impenhorabilidade de saldo de conta vinculada ao FGTS , 
constante do art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.036/90, e as possibilidades de 
levantamento de referidos valores, consoante o disposto no art. 20 do mesmo 
diploma legal, devem ser mitigadas quando para satisfazer crédito de 
natureza alimentar ante a prevalência do princípio constitucional da 
dignidade da pessoa humana e do direito à vida.
2. O ato judicial que determina o bloqueio de valores depositados em conta 
vinculada ao FGTS, nos autos de execução de alimentos, não importa em violação 
de direito líquido e certo do impetrante (gestor do fundo), merecendo ser mantida a 
denegação da ordem pleiteada.
3. Agravo regimental não provido." 
(AgRg no RMS 34.440/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 23/11/2011- grifou-se)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 
CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PENHORA DO FUNDO 
DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. POSSIBILIDADE.
1. Não há que se falar em violação ao art. 535, II do CPC quando a matéria 
impugnada em embargos de declaração foi devidamente analisada pelo Tribunal 
de origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em 
sentido contrário à pretensão do recorrente.
2. Este Tribunal preconiza a possibilidade de penhora de conta vinculada do 
FGTS e PIS em se tratando de ação de execução de alimentos, por envolver a 
própria subsistência do alimentado e a dignidade da pessoa humana.
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1.427.836/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 29/04/2014)

No caso dos autos, não se discute situação em que direito fundamental do 

trabalhador titular do fundo ou de seus dependentes está em risco, o que afasta a possibilidade 

de levantamento do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, tendo em conta os fins 

sociais da Lei nº 8.036/1990.

Vale frisar que a liberação de valores do fundo de garantia fora das hipóteses 

Documento: 1652226 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 30/10/2017 Página  1 3 de 15



 

 

Superior Tribunal de Justiça

legais é medida excepcional, extrema, que não se justifica para o pagamento de dívidas do 

trabalhador, ainda que tenham natureza alimentar em sentido amplo, como as decorrentes de 

honorários sucumbenciais e quaisquer outros honorários devidos a profissionais liberais.

3. Do dispositivo

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

É o voto. 
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